
quinta-feira, 16 de setembro de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01541 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62

                                                                                                                                                                                                                   
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 058/2021 
DE 16 DE SETEMBRO 2021 
 

 

 

INSTITUI A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPÓRARIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DECORRENTES DE PROGRAMAS FEDERAIS, 
VACÂNCIA E INSUFICIÊNCIA DE CARGOS NO QUADRO 
EFETIVO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CAFARNAUM - BA, NOMEIA SEUS RESPECTIVOS 
MEMBROS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA. 

 
 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO 
DA BAHIA no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela legislação em vigor;  

 

CONSIDERANDO: a necessidade de contratação de pessoal para atender às necessidades 
temporárias de excepcional interesse público, nos termos do que dispõe o inciso IX, do artigo 
37 da Constituição Federal da República;  
 

CONSIDERANDO: a necessidade de promover às contratações necessárias à regular 
prestação dos serviços públicos para atender às demandas do Município de Cafarnaum; 
  

CONSIDERANDO: A Lei 4.320/64 que dispões sobre elaboração e controle dos orçamentos e 
balanços; 
 

RESOLVE:  
 

Art.1º. Fica Instituída a Comissão Municipal Organizadora do Processo Seletivo nº. 001/2021, 
da Prefeitura Municipal de Cafarnaum-BA, para organizar, coordenar, executar e concluir os 
trabalhos necessários a realização do processo seletivo simplificado, com o objetivo de seleção 
de candidatos aos cargos em Designação Temporária (DT), nos termos do Edital.  
 

Art. 2º. A Comissão de que se trata o artigo primeiro desta Portaria, fica assim composta: 

Presidente: Joaquim Oliveira Brotas.  

Secretário (a): Gislane Honorato de Souza 

Membro: Walker José de Souza;  
 

Parágrafo Único. A Comissão somente poderá funcionar com a maioria absoluta de seus 
membros, cujas decisões serão tomadas por maioria simples de voto, cabendo ao presidente o 
voto de desempate, quando necessário.  
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Art. 3º. A  Comissão  deverá  coordenar  todo  o  Processo  Seletivo,  e  ao  final,  deverá  elaborar  parecer 

circunstanciado recomendando a sua homologação ou não. 
 

Art. 4°. O prazo para a publicação do edital de abertura do concurso público será de seis 
meses, contado a partir da publicação desta Portaria. 
 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário. retroagindo seus efeitos a partir do dia 08 de 
setembro de 2021. 

 

Cafarnaum – BA, 16 de setembro de 2021.  

 

 

 

 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 

Prefeita Municipal de Cafarnaum 
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